
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1308915 - SP (2018/0142540-4)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : ANTONIO MESSIAS DA SILVA 
ADVOGADO : ANTÔNIO MÁRIO DE TOLEDO  - SP047319 
AGRAVADO  : ICATU SEGUROS S/A 
ADVOGADOS : FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR  - SP039768 
    CAROLINA VILAS BOAS NOGUEIRA  - SP300653 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA CUMULADA COM REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI FEDERAL E DEMONSTRAÇÃO DE SUA 
VIOLAÇÃO. ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.
1. No tocante ao pedido de indenização securitária por invalidez e à condenação pelos danos 
morais, as razões do inconformismo não permitem identificar de que forma se deu a violação à 
lei federal, pois o recorrente não apontou quais dispositivos teriam sido ofendidos ou tiveram a 
interpretação divergente pela jurisprudência. Incide, à espécie, o óbice da Súmula 284 do STF.
2. Agravo interno a que se nega provimento.  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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